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8ª CÂMARA CÍVEL

J. S. FAGUNDES CUNHA

RELATOR


RECURSO DE APELAÇÃO 319.448-5
Origem: 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LONDRINA
Apelante: ROBERTO REQUIÁO DE MELLO E SILVA
Apelado: SIDNEY DE SOUZA 
Relator: J. S. FAGUNDES CUNHA
EMENTA
RECURSO DE APELAÇÃO – DANO MORAL – OFENSA IMPUTADA A VEREADOR EM MANIFESTAÇÃO NA CÂMARA MUNICIPAL – EXERCÍCIO DO MANDATO E CIRCUNSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO – IMUNIDADE MATERIAL – CF, ART. 28, INC. VIII

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

ACÓRDÃO
Acordam os Magistrados integrantes da OITAVA CÂMARA CÍVEL do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, J. S. FAGUNDES CUNHA – Relator, Desembargadores MACEDO PACHECO - Revisor e GUIMARÃES DA COSTA – Vogal, sob a Presidência do Desembargador CARVILIO SILVEIRA FILHO, por unanimidade de Votos, em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso de Apelação, nos termos do Voto do Relator e de acordo com a Ata de Julgamento.

Curitiba, 02 de agosto de 2007.

J. S. FAGUNDES CUNHA
RELATOR
RELATÓRIO

Trata-se de Recurso de Apelação em face do comando de sentença que julgou improcedente o pedido contido na demanda, sendo certo que a parte autora ingressou com pedido de reparação de dano moral em face da parte requerida, sustentando, em síntese, que no dia 17 de junho de 2003, em sessão no plenário da Câmara Municipal de Londrina, onde estavam presentes os representantes do Legislativo Municipal e alguns ex-funcionários de casas de bingos, a parte requerida, fazendo uso da palavra, na qualidade de Vereador daquele Município, passou a atacar e a denegrir a imagem da parte autora, perante os presentes.
Sustenta o Apelante nas razões do Recurso de Apelação que o Apelado, em seu discurso, demonstra sua indignação em relação à decisão da parte autora de proibir o funcionamento de casas de bingo no Estado do Paraná. Segundo a inicial, a parte requerida sustentou que a parte autora fora inconseqüente em tomar tal atitude, sob a alegação de que os bingos são instrumento de lavagem de dinheiro de origem ilegal.
Em seguida, ainda segundo a inicial, em tom de pergunta ao Vereador Beto Scaff, fala aos presentes:

‘O senhor já ouviu falar da esposa do atual Governador, a senhora Maristela? Foi esta mesma que lavou o dinheiro mandando U$ 300.000,00 (trezentos mi dólares) para a Suíça, quando disse que vendeu um apartamento. Isso é desvio, ela deveria ser processada criminalmente. A mulher do Governador, aquela que forme com ele na cama, que come na mesma mesa. Aquela que confidencia com seu esposo o que pode ou não fazer, a senhora sensata, aquela que dá um pouco de juízo ao inconseqüente chamado Roberto Requião, ela sim lavou dinheiro. Ela mandou U$ 300.000,00 (trezentos mil dólares) para fora do País. Cadê a imprensa, que não noticia isto? Cadê os deputados, que precisam ter coragem e mostrar que quem lava dinheiro neste Estado é o atual Governador, através de sua esposa, e não os donos de casas de bingo?... ...Que diabo de lavagem é esta? Será que ele engana a todos?
Afirma a parte autora que se trata de ação temerária e irresponsável em que a parte requerida, como teor notadamente agressivo, não verdadeiro e irônico, passou a dizer:
‘...A figura dele (Roberto Requião) é quase inatingível, mas eu gostaria de lembrar que aqui que o Governador se inttula forte, quase uma machão, há muito tempo atrás andava literalmente armado, com revólver na cintura, afrontando inclusive, os seus eleitores. (...) O Governador, de forma vingativa, simplesmente diz: “Fechem as casas porque lá tem lavagem de dinheiro”. Será que ele é tão religioso assim? Será que ele não lavou dinheiro através da esposa dele, mandando para fora do País U$ 300.000,00 (trezentos mil dólares)?’
Acrescenta que as afirmações são totalmente infundadas e inverídicas, tentando de forma leviana e irresponsável, sem qualquer fundamento ou subsídio, prejudicar a honradez, a moral e a reputação do Requerente.

Pediu reparação de dano moral.

Juntou documentos, dentre os quais instrumento escrito de procuração outorgando poderes a advogado e instrumento escrito contendo transcrição das palavras proferidas na Sessão da Câmara Municipal de Londrina, pelo Vereador que é a parte requerida nos presente feito.

Destaca sublinhando, ainda:
‘As contas CC5 que foram descobertas em nome da então esposa do Senador, na época, Roberto Requião, e Maristela Requião. É que na época ele Senador, por isto que seu falo. Na verdade foi amplamente divulgado, inclusive a nível nacional. Neste ponto eu acho que a imprensa cumpriu o seu papel....’

Realizada audiência de conciliação, as partes não transacionaram. Apresentada contestação escrita.

Os fatos que se lhe imputam são confessos pela parte requerida; contudo, invoca a imunidade em decorrência de proferir as afirmações na Sessão da Câmara Municipal, na qualidade de Vereador, em interesse da comunidade que representa, tratando-se de imunidade concedida pela Contituição Federal. Cita precedentes.
Impugnados os fundamentos ensamblados na contestação.

Prolatada sentença julgando improcedente o pedido contido na demanda.
Insurge-se a parte autora entendo que não é de ser aplicado ao caso posto em julgamento o dispositivo constitucional invocado por não se tratar de matéria afeta ao exercício do cargo de Vereador. Pede redução do valor dos honorários.
Em contra-razões pede a parte Apelada seja mantido o comando da sentença pelos fundamentos nela ensamblados, ressaltando os precedentes que menciona na contestação e os mencionados na fundamentação da sentença.

Vieram os autos conclusos.
Vistos, examinados e relatados, incluídos em pauta para julgamento.

É o breve Relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO
ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade intrínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo), e extrínsecos (tempestividade e regularidade formal), conheço do recurso.

MÉRITO
Os fatos que são imputados como de autoria da parte requerida não foram impugnados quando da contestação, como dito, cingindo-se a invocar o benefício da imunidade concedida pela Constituição Federal e legislação infra.
Portanto, restou incontroverso, que no dia 17 de junho de 2003, em sessão no plenário da Câmara Municipal de Londrina, onde estavam presentes os representantes do Legislativo Municipal e alguns ex-funcionários de casas de bingos, a parte requerida, fazendo uso da palavra, na qualidade de Vereador daquele Município, perante os presentes, em seu discurso, demonstra sua indignação em relação à decisão da parte autora de proibir o funcionamento de casas de bingo no Estado do Paraná. Segundo a inicial, a parte requerida sustentou que a parte autora fora inconseqüente em tomar tal atitude, sob a alegação de que os bingos são instrumento de lavagem de dinheiro de origem ilegal.

Em seguida, ainda segundo a inicial, em tom de per-gunta ao Vereador Beto Scaff, fala aos presentes:

‘O senhor já ouviu falar da esposa do atual Governador, a senhora Maristela? Foi esta mesma que lavou o dinheiro mandando U$ 300.000,00 (trezentos mi dólares) para a Suíça, quando disse que vendeu um apartamento. Isso é desvio, ela deveria ser processada criminalmente. A mulher do Governador, aquela que forme com ele na cama, que come na mesma mesa. Aquela que confidencia com seu esposo o que pode ou não fazer, a senhora sensata, aquela que dá um pouco de juízo ao inconseqüente chamado Roberto Requião, ela sim lavou dinheiro. Ela mandou U$ 300.000,00 (trezentos mil dólares) para fora do País. Cadê a imprensa, que não noticia isto? Cadê os deputados, que precisam ter coragem e mostrar que quem lava dinheiro neste Estado é o atual Governador, através de sua esposa, e não os donos de casas de bingo?... ...Que diabo de lavagem é esta? Será que ele engana a todos?
Afirma a parte autora que se trata de ação temerária e irresponsável em que a parte requerida, como teor notadamente agressivo, não verdadeiro e irônico, passou a dizer:

‘...A figura dele (Roberto Requião) é quase inatingível, mas eu gostaria de lembrar que aqui que o Governador se inttula forte, quase uma machão, há muito tempo atrás andava literalmente armado, com revólver na cintura, afrontando inclusive, os seus eleitores. (...) O Governador, de forma vingativa, simplesmente diz: “Fechem as casas porque lá tem lavagem de dinheiro”. Será que ele é tão religioso assim? Será que ele não lavou dinheiro através da esposa dele, mandando para fora do País U$ 300.000,00 (trezentos mil dólares)?’
Não obstante alegue que as afirmações são totalmente infundadas e inverídicas, tentando de forma leviana e irresponsável, sem qualquer fundamento ou subsídio, prejudicar a honradez, a moral e a reputação da parte autora, o fato é que as afirmações foram realizadas no contexto de questão municipal referente ao desemprego de ex-emprega-dos de casas de bingo do Município de Londrina, alguns deles presentes naquela oportunidade.

O contexto é uma comparação com as afirmações da própria parte autora de imputar lavagem de dinheiro a tais pessoas, com o de que a parte autora teria semelhante conduta através da esposa.

Nesse contexto a ironia afirma na inicial, não se pode concluir que seria em relação a que destinada à parte autora, mas uma comparação ao valor do que publicado na imprensa tanto em relação à parte autora, como aos proprietários de bingo, isto é, se para esses vale como verdade que em publicando a imprensa que praticam a lavagem de dinheiro, qual a razão de não valer para a esposa do Governador do Estado, um homem que andava armado.

O recurso semântico não se me afigura no sentido de ofender, senão o de criar uma metáfora para demonstrar o cuidado que se deve ter com o que publicado e afirmado em relação às pessoas, não poucas vezes por desafetos ou ainda, por aqueles que tem interesses não tutelados por seus detratores.

Em assim entendendo, restando inequívoco que as afirmações ocorreram na Casa do Legislativo de Londrina, por Vereador regularmente eleito e empossado, diante daqueles que se encontravam desempregados em razão de decisão da parte autora, causando, inclusive, diminuição dos recursos públicos em razão dos impostos que deixaram de ser arrecadados, de se concluir que as afirmações foram realizadas no contexto do exercício da vereança.
Não cabe nas presentes razões de decidir discorrer a respeito da legitimidade da casa de bingo ou não, cabe, isto sim, contextualizar os fatos para poder bem decidir.
A tal passo reconhecido que se trata de ato realizado no exercício do legislativo municipal, como vereador, na cidade em que é eleito, em discurso que guarda veemência, mas nos contornos do interesse dos munícipes, como já afirmado, alguns deles desempregados e presentes, de se reconhecer que agiu nos limites da circunscrição que lhe é afeta e no exercício do cargo.
Portanto, nos termos do art. 29, inc. VIII da constituição Federal, não procede o pedido condenatório em reparação de dano moral.
Tendo em vista esse posicionamento, a remuneração do causídico da parte vencedora deve ser quantificada mediante apreciação eqüitativa do juiz, atendendo-se aos critérios de grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o serviço, tudo nos termos do citado art. 20, § 4º do Código de Processo Civil.

De outro lado, preconiza a jurisprudência a necessidade de se remunerar dignamente o advogado.

Confira-se:

“APELAÇÃO CÍVEL - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS C/C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS COM PEDIDO DE LIMINAR DE SUSTAÇÃO DE NEGATIVAÇÃO - DANO MORAL CONFIGURADO- "QUANTUM" INDENIZATÓRIO - APLICAÇÃO DA TEORIA DOS "PUNITIVE DAMAGES" - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO - DESCABIMENTO. 
1. Os danos morais foram corretamente fixados, atentando-se às funções compensatória e punitiva da indenização, de modo principalmente a coibir a prática de condutas semelhantes. 
2. Os honorários advocatícios devem corresponder à justa fixação, de forma a remunerar condignamente o advogado. 
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.” 
(AC 375.480-5, TJ/PR, 9ª CÂMARA CÍVEL, REL. ROSANA AMARA GIRARDI FACHIN, JULGADO EM 22/02/2007)
"APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - VEÍCULO APREENDIDO - AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO - AÇÃO JULGADA PROCEDENTE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO ADEQUADA - SENTENÇA - MANUTENÇÃO - RECURSO - NEGA PROVIMENTO. 
A fixação da verba honorária deve ser condizente com a atuação do advogado e a natureza da causa, remunerando condignamente o labor profissional, sem impor carga onerosa ao vencido, mas também sem apequenar trabalho desenvolvido pelo causídico." 
(TJPR - AC 259.967-5, AC 4106, DÉCIMA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL, REL. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI, JULGAMENTO: 18.10.2006)

Desta maneira, considerando-se o grau normal de zelo do profissional; a prestação de serviços na mesma localidade de sua sede; a médio grau de importância e de complexidade da causa; a desnecessidade de acompanhamento de perícia, e a realização de audiência, o temempo despendido para a elaboração das peças, inclusive contra-razões de recurso; e ainda a necessidade de ser remunerado condignamente por seu trabalho, temos que o montante fixado na sentença, de R$ 1.000,00 é até insuficiente para remunerar condignamente o advogado.
VOTO
O Voto é no sentido de CONHECER e de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso de Apelação. É o Voto.

Curitiba, 02 de agosto de 2007.

J. S. FAGUNDES CUNHA – Relator 
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